
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

GABINETE DA REITORIA

PORTARIA Nº 194, DE 12 DE JUNHO DE 2020

Torna sem efeito a Portaria nº 146/2020/GR, que altera a Portaria
nº 131/2020/GR, que restringe o acesso às unidades da
Universidade Federal da Integração La8no Americana e dá outras
providências.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, no uso das atribuições legais, considerando o deliberado pelo Comitê
Institucional de enfrentamento ao COVID-19 - CIEC em reunião realizada no dia 3 de junho de 2020, e o que consta no processo nº 23422.003209/2020-11,
RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 146/2020/GR, que altera a Portaria nº 131/2020/GR, que restringe o acesso às unidades da Universidade Federal da
Integração Latino Americana e dá outras providências, publicada no Boletim de Serviço nº 30, de 15 de abril de 2020, p. 1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

GLEISSON ALISSON PEREIRA DE BRITO

Observações:

Ato publicado no Boletim de Serviço nº 49, de 12 de junho de 2020
Torna sem efeito a Portaria nº 146/2020/GR

https://atos.unila.edu.br/atos/portaria-n-ordm-146-2020-gr-7381
https://atos.unila.edu.br/atos/portaria-n-ordm-146-2020-gr-7381

